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TERRA DE OPORTUNIDADES 

LEI No 1.793, DE 11 DE JUNHO DE 2015. 

"Autoriza a concessão de aumento real na 
remuneração dos servidores da Câmara Municipal de 
Oeiras- Piauí." 

Faço saber que a Câmara Municipal de Oeiras, Estado do Piauí, aprovou e o Prefeito 
Municipal, nos termos do art. 45, XI, da Lei Orgânica, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido, a partir de I 0 de janeiro de 2015, aumento de 8.8% (oito ponto oito 
por cento) na remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Oeiras- Piauí. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, constantes no orçamento vigente. 

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1 o de janeiro 
de 2015. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras-PI, 11 de Junho de 2015. 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

José Raimundo de Sá Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura Municipal de 
Oeiras-PI, aos onze de junho de dois mil e quinze. 

u...o,_.;..~ )....)o""A.Slo e.g ~ 
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Chefe de Gabinete 
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Ar. 10'. !'.aliO decreto revo:p o Decr<to·n• 0!12 de 2S Olllu.brode 2014. 
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